
Diário da República, 2.ª série — N.º 103 — 29 de Maio de 2007 14 490-(147)

d) Actividades/eventos culturais e recreativas promovidas por as-
sociações ou grupos de munícipes, colectividades e outras entidades
das restantes freguesias do concelho, que não possuam instalações
próprias ou cujas instalações não sejam adequadas à actividade pre-
tendida.

e) Actividades/eventos culturais e recreativas promovidas por en-
tidades sediadas fora do concelho, dedicadas às matérias da imigração
e minorias étnicas, que não possuam instalações próprias ou cujas
instalações não sejam adequadas à actividade pretendida.

3 — Incumbe exclusivamente à Câmara Municipal de Setúbal, apre-
ciar os pedidos de cedência, nos termos do disposto no artigo 5.º do
presente Regulamento. Pelo que, caso assim se entenda, e em situa-
ções devidamente justificadas, pode ser alterada a ordem de priorida-
des atrás estabelecida.

4 — A Câmara Municipal de Setúbal, reserva-se o direito de utili-
zação daquele espaço, para a prossecução de actividades promovidas
por si ou em parceria com terceiros e que eventualmente se situem
fora do âmbito de actuação do presente Regulamento.

Artigo 7.º

Autorização da cedência e acordo de utilização

1 — A Autorização da cedência das instalações do Centro, deve
ser devidamente comunicada por escrito aos interessados.

2 — Nos casos em que seja autorizada a cedência, será efectuado
um acordo de utilização, no qual constam as condições acordadas, nos
termos de minuta anexa ao presente Regulamento.

Artigo 8.º

Desistência de utilização

1 — No caso de cedência com carácter regular, se o utente preten-
der deixar de utilizar as instalações antes da data estabelecida, deverá
comunicar à Câmara Municipal esse facto, por escrito, com a antece-
dência mínima de oito dias úteis.

2 — Esta desistência de utilização de cedência com carácter regu-
lar, será objecto de apreciação por parte da pela Câmara Municipal e
atendível em situações devidamente justificadas, desde que o utente
manifeste essa intenção por escrito.

3 — As desistências de reservas para utilização pontual, deverão
ser comunicadas por escrito, com a antecedência nunca inferior a cinco
dias úteis anteriores à iniciativa e serão apreciadas por parte da Câ-
mara Municipal.

4 — Caso não se justifique a desistência de utilização e esta ainda
assim ocorra, o utente do espaço, fica inibido de o utilizar durante um
período de tempo a definir pela autarquia, o qual não pode ser infe-
rior a três meses.

Artigo 9.º

Policiamento, autorizações e seguros

1 — As entidades utilizadores são responsáveis pelos encargos de-
correntes do policiamento do Centro durante a realização dos even-
tos que o determinem, assim como pela obtenção das licenças, auto-
rizações ou seguros necessários à realização dos mesmos.

2 — A segurança dos utentes é da responsabilidade das entidades ou
grupos de utilizadores, excepto se a responsabilidade for assacada a
outrem.

2 — O funcionamento e a utilização do Centro estão cobertos
por um seguro de responsabilidade civil da Câmara Municipal de
Setúbal.

Artigo 10.º

Transporte, montagem e desmontagem dos materiais

e equipamentos

1 — Os utilizadores dos materiais e equipamentos são responsáveis
pelo transporte, montagem e desmontagem dos mesmos.

2 — Os responsáveis pela utilização não devem permitir o
arrastamento dos materiais e equipamentos no solo, de forma a evi-
tar danos no piso e nos próprios materiais e equipamentos.

3 — Sem prejuízo da segurança e cuidado devidos, a desmontagem
dos materiais e equipamentos deverá ser efectuada rapidamente, de
modo a não prejudicar ou perturbar o início das actividades imediata-
mente seguintes ou o horário de encerramento do Centro.

Artigo 11.º

Restrições à entrada ou permanência

1 — A Câmara Municipal de Setúbal, reserva-se o direito de não
autorizar a admissão e permanência nas instalações do Centro, de
pessoas que perturbem o normal funcionamento das actividades e dos
serviços administrativos do município e ou desrespeitem as normas
regulamentares e legais em vigor.

2 — Tendo em conta a natureza dos eventos, os utilizadores auto-
rizados podem, em situações devidamente justificadas e autorizadas
pela Câmara Municipal, restringir ou condicionar a entrada de pesso-
as no espaço multiusos do centro.

2 — Não é permitido aos utentes entrar no Centro ou nele perma-
necer com objectos estranhos ou inadequados às actividades/eventos
a desenvolver.

3 — Objectos estranhos ou inadequados ou inadequados são aqueles
que, pela sua natureza, forma ou finalidade são susceptíveis de deteri-
orar o piso, os equipamentos ou outros materiais existentes ou causar
perturbação ou distúrbio.

4 — Por questões de segurança, em caso algum, poderá ser autori-
zada a entrada e permanência de um número de pessoas superior ao
da lotação do Centro.

5 — No caso de se verificar, o desrespeito das regras previstas no
número anterior, o infractor incorre no dever de cessar imediatamente
o evento.

Artigo 12.º

Regras de cedência

1 — A utilização do centro deve respeitar obrigatoriamente os fins,
prazos e condições de utilização, sob pena de o utente perder imedi-
atamente o direito de utilização do Centro.

2 — O utente deve respeitar integralmente as condições de cedên-
cia, ficando responsável por todo o espaço cedido, durante o período
acordado, comprometendo-se a deixá-lo exactamente como o encon-
trou e desocupá-lo no dia em que expirar a cedência.

4 — É proibida qualquer forma de cedência a terceiros, a título
gratuito ou oneroso, por qualquer período de tempo.

5 — Os utentes autorizados a utilizar o Centro, são integralmente
responsáveis pelos danos causados nos mesmos, durante os períodos
de utilização ou daí decorrentes.

6 — Caso se verifique que existem várias pessoas responsáveis pelos
danos, a responsabilidade pode ser solidária, nos termos da lei civil.

6 — Cada entidade, ou grupo de utilizadores terá de entregar um
documento escrito, ao responsável técnico do Centro, até ao mo-
mento da utilização, indicando o nome da pessoa que ficará respon-
sável pelos restantes elementos, assim como pelo desenrolar da acti-
vidade naquele tempo de utilização.

7 — No caso específico de entidades, a referida comunicação terá
de ser assinada pela respectiva direcção ou administração.

Artigo 13.º

Incumprimento da cedência

O incumprimento do fim da cedência, a utilização indevida das
instalações do Centro ou o desrespeito das regras previstas no pre-
sente Regulamento, conferem à Câmara Municipal, o direito de fazer
cessar imediatamente a cedência e a possibilidade de inibição de utili-
zação futura das instalações do Centro, sem prejuízo da aplicação de
sanções, previstas na lei.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento, entra imediatamente em vigor após a sua
aprovação e publicitação, através de edital da Assembleia Municipal,
de acordo com a lei.

Edital n.º 442-F/2007

Projecto de Regulamento Municipal de Toponímia
e Numeração de Polícia do Município de Setúbal

Maria das Dores Marques Banheiro Meira, presidente da Câmara
Municipal de Setúbal, faz público que, por deliberação da Câmara
Municipal de Setúbal, em sua reunião ordinária realizada em 14 de
Fevereiro corrente, foi aprovado o projecto de Regulamento Muni-
cipal de Toponímia e Numeração de Polícia do Município de Setú-
bal, anexo ao presente edital, que se encontra para apreciação pú-
blica na Secção de Expediente Geral desta Câmara Municipal,
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procedendo-se também à sua publicação no Diário da República,
2.ª série, nos termos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Os eventuais interessados poderão dirigir, por escrito, as suas su-
gestões, dentro do prazo de 30 dias, contados a partir da data da
publicação do respectivo projecto, conforme o n.º 2 do artigo 118.º
do diploma atrás mencionado.

16 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria das
Dores Marques Banheiro Meira.

Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração
de Polícia do Município de Setúbal — Projecto

Preâmbulo

Etimologicamente toponímia tem as suas raizes no grego clássico
topos (lugar, localidade, país, região) + onymos (nome), o que permi-
te defini-la coma a ciência que se propõe contar a história dos nomes
geográficos e humanos que identificam os lugares de um dado país e
precisar assim as diferentes camadas de povos que nesse país se suce-
deram. Apoia-se na linguística e dialetologia, assim como na arqueo-
logia, história, geografia e etnografia.

Analisada numa dada época, a toponímia permite obter uma ideia
bastante aproximada das personalidades que exerceram uma influên-
cia social nessa localidade e traduz o modo de sentir das populações
actuais em relação a personagens ou factos históricos de outras épo-
cas, quer nacionais quer estrangeiras.

Devidamente aprofundada, a toponímia constitui um auxiliar pre-
cioso para o estudo da história de uma determinada região.

Embora a toponímia, como ciência, possa atingir um campo mais
vasto, pretende-se com este Regulamento simplificar a vida dos
cidadãos sem esquecermos o nosso património histórico e natural
e a nossa herança colectiva.

CAPÍTULO I

Atribuições

Artigo 1.º

Competências

1 — Compete à Câmara Municipal de Setúbal deliberar sobre a
toponímia e numeração de polícia na área do município.

2 — A iniciativa de propor a atribuição da denominação de novas
vias ou alteração das já existentes pode ser assumida pelos órgãos
autárquicos existentes na área do município, no âmbito do respectivo
espaço geográfico, pela comissão prevista no número seguinte ou por
grupos de cidadãos.

3 — As propostas devem ser devidamente fundamentadas e dirigi-
das ao presidente da Câmara Municipal.

Artigo 2.º

Comissão Municipal de Toponímia

1 — A Comissão Municipal de Toponímia, adiante designada por
Comissão, é o órgão de consulta da Câmara Municipal para as ques-
tões de toponímia e numeração de polícia.

2 — A Comissão é constituída por deliberação da Câmara Munici-
pal.

3 — O mandato da Comissão corresponde ao período do mandato
do executivo que a tenha nomeado, sem prejuízo de, a qualquer mo-
mento, a Câmara Municipal poder decidir sobre a alteração da sua
composição.

Artigo 3.º

Competência da Comissão

A Comissão tem as seguintes competências:

1) Propor a denominação de novas vias ou a alteração das actuais;
2) Dar parecer sobre as propostas de denominação de novas vias

ou alteração das existentes;
3) Aconselhar a Câmara Municipal sobre questões de toponímia e

numeração de polícia;
4) Propor à Câmara Municipal alterações ao presente Regula-

mento.

Artigo 4.º

Composição da Comissão

A Comissão tem a seguinte composição:

1) O presidente da Câmara Municipal ou o vereador em quem te-
nha sido delegada a competência sobre a toponímia, que preside;

2) Até 10 cidadãos de idoneidade e prestígio reconhecido no muni-
cípio.

Artigo 5.º

Funcionamento da Comissão

1 — A Comissão reúne sempre que necessário e por decisão do
respectivo presidente.

2 — O presidente da comissão convoca as reuniões com a antece-
dência mínima de 15 dias, remetendo conjuntamente com a convo-
catória as propostas que vão ser discutidas.

3 — Devem participar nas reuniões da Comissão, os presidentes
das juntas de freguesia onde se localizem as vias abrangidas pelas pro-
postas referidas no número anterior.

4 — De cada reunião será lavrada a respectiva acta, com base na
qual o autarca competente para o efeito deve elaborar as propostas
para deliberação da Câmara Municipal.

5 — Os pareceres da Comissão não são vinculativos e os mesmos,
quando são negativos, devem ser fundamentados.

Artigo 6.º

Apoio técnico e secretariado

O presidente da Câmara Municipal ou o vereador em quem tenha
sido delegada a competência sobre toponímia designa o apoio técnico
e de secretariado necessários à Comissão.

CAPÍTULO II

Denominação das vias

Artigo 7.º

Identificação das vias públicas

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

1) Alameda — artéria de grandes dimensões no comprimento e na
largura, povoada por renques de árvores, quer nas placas centrais, quer
nas placas laterais, tendo muitas vezes construções de interesse cultu-
ral nas placas centrais;

2) Avenida — artéria normalmente longa, provida de faixas de
rodagem que permitem a circulação em cada um dos sentidos, poden-
do ter uma placa central plantada de árvores, que também povoam as
placas laterais;

3) Estrada — via de natureza interurbana ou similar cuja constru-
ção foi da responsabilidade da administração central;

4) Rua — via pública de circulação principal, ladeadas por árvores.
O seu comprimento é normalmente inferior a 500 m;

5) Travessa — via pública sensivelmente perpendiculares às ruas,
das quais, em geral, conservam o nome;

6) Praça — grande espaço urbano de forma bastante regular, habi-
tualmente cercada de edifícios e que assume alguma importância, não
só na zona urbana onde se encontra inserida, como também para além
dessa mesma zona;

7) Praceta — praça de menor dimensão, inserida em áreas residen-
ciais e que assume pouca importância no tecido urbano;

8) Largo — espaço de forma irregular, com dimensão maior do
que as ruas que nele desembocam e menor do que a praça;

9) Calçada e ladeira — arruamentos de inclinação pronunciada cujos
conceitos vêm de um uso tradicional;

10) Azinhaga — caminho estreito;
11) Beco — rua estreita e curta, normalmente sem saída;
12) Passeio — caminho curto para vencer pequenas distâncias,

incluindo, por vezes, uma praça, um largo ou um jardim e destinado
a fins lúdicos;

13) Escadinhas — via destinada a vencer a diferença de nível entre
dois patamares num reduzido espaço horizontal;

14) Terreiro — espaço de terra plano e largo dentro de um perí-
metro urbano, normalmente adro de uma igreja ou capela;

15) Pátio — espaço público descoberto, cercado de muros e casa
de habitação, cuja utilização é fundamentalmente reservada aos mo-
radores.
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Artigo 8.º

Critérios de denominação

1 — A denominação das diversas vias deve evocar acontecimen-
tos, figuras, personalidades ou realidades com expressão local, nacio-
nal ou dimensão internacional.

2 — No caso da atribuição de nomes de personalidades, essa distin-
ção só deve ser atribuída quando já não pertençam ao mundo dos vivos.

3 — Excepcionalmente, o critério referido no número anterior pode
não ser aplicado. Esta excepção tem que ser aprovada pela Câmara
Municipal, por uma maioria mínima de dois terços dos membros do
executivo, e precedida do prévio acordo do distinguido.

Artigo 9.º

Designação toponímicas

As designações toponímicas devem ser estáveis e pouco sensíveis
às modificações de conjuntura, não devendo ser influenciadas por
critérios subjectivos ou factores de circunstância.

Artigo 10.º

Critério toponímico em espaços a lotear

Em relação aos grandes espaços que sejam ou venham a ser ob-
jecto de loteamento urbano, deve atribuir-se sentido global ao con-
junto dos nomes das vias de forma a determinar-se a respectiva loca-
lização pela simples enumeração do nome de qualquer delas.

Artigo 11.º

Vias com nome já atribuído

As vias com denominação já atribuída mantêm o respectivo nome
e enquadramento classificativo.

Artigo 12.º

Atribuição de topónimos

1 — Podem ser atribuídas denominações iguais a vias diferentes
desde que estas não se situem na mesma freguesia.

2 — Não se consideram denominações iguais as que são atribuídas
a vias comunicantes de diferente classificação toponímica.

3 — Podem ser adaptados nomes de países, cidades e outros locais
nacionais ou estrangeiros e de personalidades estrangeiras com signi-
ficado para a vida e a história do município.

4 — Os estrangeirismos só são admitidos se a sua utilização se
revelar indispensável.

5 — Suprime-se a preposição «de» antes dos nomes que evocam
personalidades e mantêm-se para antepor aos nomes de coisas, de
localidades ou nomes abstractos.

6 — De cada deliberação deve redigir-se uma curta biografia ou
descrição que justifique a atribuição do topónimo.

CAPÍTULO III

Placas toponímicas

Artigo 13.º

Placas toponímicas

1 — O grafismo das placas toponímicas, bem como os respectivos
suportes devem ser de composição simples e adequada à natureza e
importância do arruamento. As placas devem conter o nome que iden-
tifica a artéria e se for nome de pessoa deve ser reduzido ao mínimo
inteligível. Deve ainda indicar de forma sucinta a actividade principal
que lhe permitiu figurar na lápide e bem assim as datas de nascimento
e morte.

2 — As placas toponímicas devem ser executadas de harmonia
com modelos previamente definidos e aprovadas pela Câmara Mu-
nicipal.

3 — A afixação das placas toponímicas deve ser feita logo que as
vias e os espaços se encontrem numa fase que permita a sua identifi-
cação. Devem ser afixadas, pelo menos, nas esquinas dos arruamen-
tos respectivos, do lado esquerdo de quem neles entra pelos arrua-
mentos de acesso e nos cruzamentos, na parede fronteira ao
arruamento que entronca. As placas suportadas por postes ou peanhas
só devem ser colocadas em passeios com largura igual ou superior a
2,5 m.

4 — Na altura do descerramento das placas, a Câmara Municipal
deve assegurar a presença de um representante da personalidade cujo
nome figura na lápide, assim como a de um responsável da autarquia
que à cerimónia garanta a dignidade e a solenidade desejadas.

Artigo 14.º

Competência para execução e afixação

1 — Sem prejuízo do estipulado nos protocolos de delegação de
competências entre a Câmara Municipal e as juntas de freguesia, com-
pete ao Serviço de Toponímia da Câmara Municipal, em colaboração
com as juntas de freguesia, a execução e afixação das placas toponí-
micas, sendo expressamente vedado aos particulares, proprietários,
inquilinos ou outros, a sua afixação, deslocação, alteração ou substi-
tuição.

2 — Os proprietários de imóveis em que devem ser colocadas as
placas ficam obrigados a autorizar a sua afixação.

3 — As placas eventualmente afixadas em contravenção ao dis-
posto no n.º 1 do presente artigo, são removidas sem mais formali-
dades pelas juntas de freguesia ou pela Câmara Municipal.

Artigo 15.º

Manutenção das placas toponímicas

As juntas de freguesia são responsáveis pelo bom estado de conser-
vação e limpeza das placas toponímicas, em colaboração com a Câ-
mara Municipal, de acordo com os protocolos de delegação de com-
petências entre a Câmara Municipal e as juntas de freguesia.

Artigo 16.º

Responsabilidade por danos

1 — Os danos verificados nas placas são reparados pelas juntas de
freguesia por conta de quem os tiver causado, de acordo com os pro-
tocolos de delegação de competências entre a Câmara Municipal e as
juntas de freguesia.

2 — Sempre que haja demolição de prédios ou alterações das fa-
chadas que implique retirada das placas, devem os titulares das respec-
tivas licenças entregar aquelas para depósito na junta de freguesia
respectiva, ficando, caso o não façam, responsáveis pelo seu desapa-
recimento ou deterioração.

3 — Deve ser solicitada a intervenção dos serviços competentes
da Câmara Municipal sempre que haja o perigo de deterioração das
placas na operação de retirada das mesmas.

4 — É condição indispensável para autorização de quaisquer obras
ou tapumes, a manutenção das indicações toponímicas existentes, ainda
quando as respectivas placas tenham sido retiradas.

CAPÍTULO IV

Numeração de polícia

Artigo 17.º

Numeração e autenticação

1 — A numeração de polícia é de exclusiva competência da Câma-
ra Municipal e abrange apenas os vãos de portas confinantes com a
via pública que dêem acesso a prédios urbanos ou respectivos logra-
douros.

2 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pe-
los registos da Câmara Municipal, por qualquer forma legalmente
admitidos.

Artigo 18.º

Atribuição de número

1 — A cada prédio e por cada arruamento é atribuído um só nú-
mero de polícia.

2 — Quando o prédio tenha mais que uma porta de entrada para o
arruamento, todos os demais, além do que tem a designação do nú-
mero de polícia, são numerados com o mesmo número acrescido de
letras, seguindo a ordem alfabética, no mesmo sentido da ordem nu-
mérica.

3 — Nos arruamentos com construções e terrenos susceptíveis
de construção ou reconstrução são reservados números aos respec-
tivos lotes, prevendo-se um número por cada 15 m da frente do
terreno.
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Artigo 19.º

Regras para a numeração

1 — A numeração dos prédios novos nos arruamentos deve obede-
cer às seguintes regras:

a) Nos arruamentos com direcção norte/sul ou aproximada, a nu-
meração e começa de sul para norte;

b) Nos arruamentos com a direcção este/oeste ou aproximada, a
numeração começa de este para oeste;

c) No caso de arruamentos com direcção sul/este ou aproximada, a
numeração começa de sul para este;

d) As portas ou portões dos edifícios, são numerados a partir do
início de cada rua, sendo atribuídos números pares aos que se situem
à direita de quem segue para norte ou oeste e números ímpares aos
que seguem à esquerda.

e) Nos largos, praças, pracetas e becos, a numeração é designada
pela série de números inteiros sequenciais contando no sentido dos
ponteiros do relógio, a partir da entrada no local. Quando o prédio
tenha mais do que uma entrada usar-se-á o mesmo número acrescido
de letras, seguindo a ordem alfabética.

f) Nas portas e portões de gaveto a numeração é a que lhes com-
petir no arruamento mais importante ou, quando os arruamentos forem
de igual importância, no que for designado pelos serviços camarários
competentes.

2 — Quando no mesmo arruamento existam habitações legais e
não legais, a atribuição da numeração deve processar-se como se to-
das fossem legais.

3 — A numeração pode não obedecer aos critérios definidos nos
números anteriores, em casos em que o cálculo dos lotes para cons-
trução não seja possível.

Artigo 20.º

Numeração após a construção do prédio

1 — Logo que na construção de um prédio se encontrem definidas
as portas confinantes coma via pública ou, em virtude de obras pos-
teriores, se verifique a abertura de novos vãos de porta ou supressão
dos existentes, a Câmara Municipal de Setúbal designa os respectivos
números de polícia e notifica a sua aposição na folha de fiscalização
da obra.

2 — Quando não seja possível a atribuição imediata da numeração
de polícia, esta é dada posteriormente, a requerimento dos interessa-
dos ou, oficiosamente pelos serviços competentes.

3 — A numeração pode não obedecer aos critérios definidos nos
números anteriores, em casos em que o cálculo dos lotes para a cons-
trução não seja possível.

4 — Os proprietários dos prédios a que tenha sido atribuída ou
alterada a numeração de polícia, devem colocar os respectivos núme-
ros no prazo de 30 dias.

5 — É obrigatória a conservação da tabuleta com o número de
obra até à colocação dos números de polícia atribuídos.

Artigo 21.º

Composição gráfica

As características gráficas dos números de polícia devem obede-
cer a modelos previamente definidos e aprovados pela Câmara Mu-
nicipal.

Artigo 22.º

Colocação da numeração

1 — A colocação dos números de polícia é da responsabilidade do
construtor/proprietário.

2 — Os números de polícia devem ser colocados no centro das
vergas ou das bandeiras das portas ou, quando estas não existam, na
primeira ombreira seguindo a ordem de numeração.

3 — No caso de moradores isolados que tenham entrada através de
logradouro frontal, deve o número de polícia ser colocado no portão
que lhe dá acesso.

Artigo 23.º

Conservação e limpeza

Os proprietários dos prédios são responsáveis pelo bom estado
de conservação e limpeza dos números respectivos, não podendo
colocar, retirar ou alterar a numeração de polícia sem prévia au-
torização.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 24.º

Informação e registo

A Câmara Municipal promove o registo toponímico do município
assim como a sua divulgação.

Artigo 25.º

Interpretação e casos omissos

As lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas na aplicação do pre-
sente Regulamento são preenchidas ou resolvidas, na linha do seu
espírito, pela Câmara Municipal.

Artigo 26.º

Revogação

É revogada a Postura sobre Toponímia e Numeração de Polícia do
Concelho de Setúbal, aprovada pela Assembleia Municipal em 19 de
Dezembro de 1997.

Artigo 27.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor imediatamente após deli-
beração da Assembleia Municipal.

Edital n.º 442-G/2007

Projecto de Regulamento Municipal
do Concurso das Marchas Populares de Setúbal

Maria das Dores Marques Banheiro Meira, presidente da Câmara
Municipal de Setúbal, faz público que, por deliberação da Câmara
Municipal de Setúbal, em sua reunião ordinária realizada em 24 de
Janeiro corrente, foi aprovado o projecto de projecto de Regulamen-
to Municipal do Concurso das Marchas Populares de Setúbal, em ane-
xo ao presente edital, que se encontra para apreciação pública na
Secção de Expediente Geral desta Câmara Municipal, procedendo-se
também à sua publicação no Diário da República, 2.ª série, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Os eventuais interessados poderão dirigir, por escrito, as suas su-
gestões, dentro do prazo de 30 dias, contados a partir da data da
publicação do respectivo projecto, conforme o n.º 2 do artigo 118.º
do diploma atrás mencionado.

29 de Janeiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria das Dores
Marques Banheiro Meira.

Regulamento do Concurso das Marchas Populares
de Setúbal

Preâmbulo

Ao promover e patrocinar a realização das marchas populares de
Setúbal, o município tem em conta a importância social e histórica
deste evento, enraizado já no seio das comunidades em que se inte-
gram as colectividades de cultura e recreio que as organizam, bem
como o incentivo aos nossos criadores artísticos para a promoção
da região.

O concurso das marchas populares de Setúbal é um meio que visa
estimular as colectividades para a sua participação neste evento, in-
centivando a qualidade das suas participações.

Nota justificativa

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 112.º, n.º 8, e
241.º da CRP e, para efeitos de aprovação pela Assembleia Muni-
cipal, nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, bem como com o objec-
tivo de ser submetido a apreciação pública após publicação nos
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrati-
vo, propõe-se à Câmara Municipal a aprovação do presente pro-
jecto de Regulamento.




